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1. Do fato 

Solicitado parecer sobre o enfermeiro poder realizar uma programação de válvula de 

derivação ventriculo-peritoneal (DVP) sem prescrição e presença do médico. 

 

2. Da fundamentação e análise 

A sobrevivência e a qualidade de vida, entre os pacientes com hidrocefalia, melhoraram 

muito nos últimos trinta anos com o desenvolvimento dos sistemas regulados por válvula 

de derivação do líquido cefalorraquidiano (LCR). 

As válvulas são classificadas, segundo o seu mecanismo de funcionamento, em três 

tipos: 

1. válvulas de pressão diferencial: abrem quando a diferença de pressão por meio da 

válvula excede um nível pré-determinado, permitindo a sifonagem do LCR na posição 

ereta; 

2. válvulas de controle por sifonagem: apresenta dispositivo que aumenta a resistência 

ao fluxo do LCR na posição ereta, mantendo a pressão intracraniana constante 

independentemente da posição; e 

3. válvulas reguladas por fluxo: possuem mecanismo que permite o aumento da 

resistência ao fluxo do LCR com aumento das pressões diferenciais, mantendo a vazão 

acima das pressões normais do LCR, dentro de um limite pré-determinado. 

Todos esses sistemas valvulares apresentam problemas relacionados ao excesso ou 

deficiência de drenagem. Isso levou ao desenvolvimento de sistemas de derivações com 

válvulas programáveis, as quais permitem ao cirurgião ajustar as características da 

drenagem. 1,2 

 Assunto: programação de válvula de derivação 
ventriculo-peritoneal por enfermeiro. 
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O sistema de Derivação Ventrículo Peritoneal Programável (SVPCH) possui 18 ajustes 

diferentes de pressão, na faixa entre 30 mmH2O e 200 mmH2O. 

Antes da operação, o cirurgião usa um programador específico para selecionar um 

ajuste na pressão da válvula que se adeque às condições em constante mudança do paciente. 

Após o procedimento o cirurgião pode mudar o ajuste da pressão da válvula, mesmo que 

ela já esteja implantada, de maneira não invasiva, sem necessidade de uma operação para 

revisão. 

A profissão de enfermagem está regulamentada pela Lei 7.498/19863 e pelo Decreto 

94.406/19874, sendo oportuno ressaltar que segundo o Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem5, em seu artigo 33, proíbe ao profissional de Enfermagem prestar serviços que 

por sua natureza competem a outro profissional. 

 

3. Da conclusão 

 Frente ao exposto, considera-se que a programação da válvula de derivação 

ventrículo-peritoneal, devido a complexidade técnica e clínica que envolve esta ação não 

deve ser executada pelo Enfermeiro ou qualquer outro profissional da equipe de 

enfermagem. 

 

É o nosso parecer. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 
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